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AVISO 

 

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO da FUNDAÇÃO SAÚDE torna público para 

conhecimento dos interessados que o Pregão Eletrônico abaixo relacionado, terá as 

seguintes erratas: 

PROCESSO Nº E-08/007/1621/2016 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 65/2016 

OBJETO: Prestação de Serviços de Alimentação Hospitalar destinada a pacientes, 

acompanhantes, funcionários e outros autorizados nas Unidades sob Gestão da 

Fundação Saúde. 

 

Onde se lê: 

EDITAL 

 

13.4.1 - Para fins de comprovação de qualificação econômico-financeira, 

deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) certidões negativas de falência e recuperação judicial expedidas pelos 

distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida 

no domicilio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de 

declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 

distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir 

certidões de falência, de recuperação judicial ou de execução patrimonial. 

  

Leia-se:  

13.4.1 - Para fins de comprovação de qualificação econômico-financeira, 

deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 

desde que já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo Termo de 

Abertura e Encerramento do livro contábil, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa. Quando encerrados há mais de três meses da data da 
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apresentação da proposta, admitir-se-á atualização de valores, por índices oficiais, 

sendo vedada a substituição das demonstrações financeiras por balancetes ou 

balanços provisórios. Os licitantes deverão comprovar que dispõem dos índices 

econômico-financeiros mínimos previstos a seguir:  

a.1) Índice de Liquidez Geral: somente serão qualificados os Licitantes que 

obtiverem Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1,0 (um), 

apurado nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro, calculado 

de acordo com a seguinte fórmula: 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO   > OU = 1,0 

   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

a.2) Índice de Liquidez Corrente: somente serão qualificados os Licitantes que 

obtiverem Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que 1,0 (um), 

apurado nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro, calculado 

de acordo com a seguinte fórmula: 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE     > OU = 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

a.3) Índice de Solvência Geral: somente serão qualificados os Licitantes que 

obtiverem Índice de Solvência Geral (ISG) igual ou maior do que 1,0 (um), 

apurado nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro, calculado 

de acordo com a seguinte fórmula: 

ILC =    ATIVO TOTAL                                  > OU = 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

a.4) Os índices contábeis, calculados pelo licitante para fins de atendimento do 

dispositivo acima, deverão ser confirmados pelo responsável da contabilidade do 

licitante, que deverá apor sua assinatura no documento de cálculo e indicar, de 

forma destacada, seu nome e número de registro no Conselho Regional de 

Contabilidade. 
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b) Comprovação de ser dotado de capital social ou de patrimônio líquido mínimo 

não poderá exceder a 10% do valor da contratação, relativo ao valor estimado para 

a contratação. 

 

c) Certidões negativas de falências e recuperação judicial expedidas pelos 

distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física.  Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital 

do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração 

oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 

Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de 

falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial. 

 

 

 

             Onde se lê: 

PROJETO BÁSICO 

 

7.2 – Fase de habilitação – para habilitar-se, a empresa participante do processo 

licitatório deve comprovar capacidade técnica e profissional: 

Apresentar comprovante de registro no Conselho Regional de Nutricionistas 

(CRN), da empresa participante e de seu (s) responsável (is) técnico (s), segundo 

os termos do art. 15, parágrafo único, da Lei n° 6.583, de 20 de outubro de 1978. 

Apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 

participante, relativo à execução de serviço de alimentação, compatível, em 

características, quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação. 

O atestado de capacidade técnica deverá constar descrição das rotinas 

padronizadas de controle de todo o processo produtivo. 
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Leia-se:  

7.2 – Fase de habilitação – para habilitar-se, a empresa participante do processo 

licitatório deve comprovar capacidade técnica e profissional: 

Apresentar comprovante de registro no Conselho Regional de Nutricionistas 

(CRN), da empresa participante e de seu (s) responsável (is) técnico (s), segundo 

os termos do art. 15, parágrafo único, da Lei n° 6.583, de 20 de outubro de 1978. 

Apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 

participante, relativo à execução de serviço de alimentação, compatível, em 

características, quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação. 
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